
COMPRAS UFDPAR - UFPI <compras.ufdpar@ufpi.edu.br>

SOLIC ELET Nº 62/2022 – ADESAO AOS ITENS: 3, 5, 6 e 7 DA ARP
DO PREGAO ELETRONICO Nº 18/2022 UASG 160285 - ARSENAL DE
GUERRA DO RIO/RJ
1 mensagem

COMPRAS UFDPAR - UFPI <compras.ufdpar@ufpi.edu.br> 23 de dezembro de 2022 às
17:17

Para: FINANCEIRO@homeofficecadeiras.com.br, comercial@homeofficecadeiras.com.br

À

HOMEOFFICE CADEIRAS LTDA
CNPJ: 26.242.393/0001-33

Assunto: Fornecimento de bens do Pregão 18/2022 - UASG 160285

 

1. A Universidade Federal do Delta do Parnaíba - UFDPar, inscrita no CNPJ sob o nº 33.519.114/0001-00, estabelecida no
endereço: Av. São Sebastião, nº 2819 - Nossa Sra. de Fátima, Parnaíba - PI, 64202-020, solicita, nos termos do Decreto nº
7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, verificar seu interesse quanto à aceitação no fornecimento
de materiais referentes ao Pregão nº 18/2022, realizado e gerenciado pelo ARSENAL DE GUERRA DO RIO/RJ - UASG: 160285 da
qual sua empresa foi fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços. Abaixo, segue relação dos itens de interesse:

 

Itens Descrição Qtde. Unidade Valor
Unitário Valor Global

3

-CADEIRA DE
DIALOGO
EMPILHAVÉL
Estrutura balancim
com com braços

120 UND R$ 862,00 R$ 103.440,00

5
-LONGARINA 03
lugares sem braço 25 UND R$ 1.300,00 R$ 32.500,00

6
-SOFÁ RETO -1 lugar
individual 08 UND R$ 3.304,00 R$ 26.432,00

7 -SOFÁ RETO 2 lugares 02 UND R$ 5.217,00 R$ 10.434,00

TOTAL R$ 172.806,00

 

 

2. Desta maneira, requer breve e formal retorno para que se manifeste, quanto à aceitação, ou não, ao fornecimento do
quantitativo acima requerido, nos mesmos valores registrados na respectiva ata e no local de entrega abaixo, bem como
o encaminhamento da Ata de Registro de Preços assinada pelo fornecedor e órgão gerenciador referente aos itens os
quais desejamos aderir, para fins de instrução do processo de adesão, para o endereço de e-mail: compras.ufdpar@ufpi.
edu.br.

3. Ressaltamos que, caso a resposta seja favorável, a Empresa deverá ter ciência de que o fornecimento não implicará em
prejuízo aos compromissos assumidos perante o órgão gerenciador e os órgãos participantes na Ata de Registro de Preços,
assim como manterá os mesmos valores e condições registrados na respectiva ata, ressalvadas apenas as eventuais
alterações ou negociações promovidas pelo órgão gerenciador.Aguardamos sua manifestação para a providenciarmos a
anuência do órgão gerenciador da Ata. No mais, colocamo-nos à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos.

 

4. LOCAL DE ENTREGA: Av. São Sebastião, nº 2819 - Nossa Sra. de Fátima, Parnaíba - PI, 64202-020.

 

mailto:compras.ufdpar@ufpi.edu.br


5. Para o prosseguimento do feito solicitamos os documentos abaixo:

* Ata de Registro de Preço assinada pelo Órgão e o fornecedor;
* Proposta Comercial com validade de 90 (noventa) dias;
* Catálogo.
 
6. Solicitamos ainda a atualização do cadastro da empresa junto ao SICAF.
 
 
Favor acusar recebimento deste email.
 
Atenciosamente,
 
Natanael Lima Ribeiro de Sousa
Coordenador de Compras
CC/DLS/PRAD/UFDPAR
Parnaíba-PI
 
______________________________________________
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA (CNPJ Nº 33.519.114/0001-00)
Coordenadoria de Compras
Diretoria de Logística e Serviços/PRAD/UFDPar
Av. São Sebastião, 2819, Bairro de Fátima, Parnaíba-PI, CEP 64.202-020
e-mail: compras.ufdpar@ufpi.edu.br 
 

mailto:compras.ufdpar@ufpi.edu.br


COMPRAS UFDPAR - UFPI <compras.ufdpar@ufpi.edu.br>

SOLIC ELET Nº 62/2022 - ADESAO AOS ITENS: 3, 5, 6 e 7 DA ARP
DO PREGAOELETRONICO Nº 18/2022 UASG 160285 - ARSENAL DE
GUERRA DO RIO/RJ
1 mensagem

jean@homeofficegrupo.com.br <jean@homeofficegrupo.com.br> 26 de dezembro de 2022 às
11:29

Para: compras.ufdpar@ufpi.edu.br
Cc: fabio@homeofficegrupo.com.br, Juliana Homeoffice Cadeiras
<comercial@homeofficecadeiras.com.br>, Comercial2 - Home Office Cadeiras
<comercial2@homeofficecadeiras.com.br>, murilomneto@hotmail.com

Prezados, bom dia!

Tudo bem?

 

Segue nossa resposta para a solicitação de adesão a ARP DO PREGAOELETRONICO Nº
18/2022 UASG 160285 - ARSENAL DE GUERRA DO RIO/RJ.

 

Demais documentos podem ser acessados através do link abaixo:

 

https://drive.google.com/drive/folders/1fxJ1x5JuJ5NiaSdXIfsiNrsJzPtCqml4?usp=share_link

 

 

 

Atenciosamente,

 

https://drive.google.com/drive/folders/1fxJ1x5JuJ5NiaSdXIfsiNrsJzPtCqml4?usp=share_link


 

3 anexos

ACEITE DE ADESÃO- HO CADEIRAS - ATA Arsenal de Guerra Rio  - Universidade Federal do Delta do Parnaíba.pdf
224K

Proposta de Adesão Arsenal RJ - Cadeiras - UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA.pdf
103K

Home office.pdf
255K

https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=aae1b8a4cd&view=att&th=1854ed6b80f21d63&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=aae1b8a4cd&view=att&th=1854ed6b80f21d63&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=aae1b8a4cd&view=att&th=1854ed6b80f21d63&attid=0.3&disp=attd&safe=1&zw


 
 

Belo Horizonte, 26 de Dezembro de 2022. 
 

A 
Universidade Federal do Delta do Parnaíba 

 Att. Natanael Lima Ribeiro de Sousa - CC/DLS/PRAD/UFDPAR 

Coordenador de Compras 

 
SOLICITAÇÃO DE ADESÃO 

 

Prezados Senhores, 

A Empresa Homeoffice Cadeiras Ltda, inscrita no CNPJ : 26.242.393/0001-33, sediada a Rua 

Dr. Álvaro Camargos nº1035 – São João Batista – Belo Horizonte – MG – CEP 31.515-200 , tendo 

tomado conhecimento do interesse de Vossa Senhoria, em aderir a ata de registro de preços Pregão 

Eletrônico SRP nº 18/2022 realizado pelo Exército Brasileiro – Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro- 

RJ, conforme sua solicitação autoriza o fornecimento dos itens abaixo relacionados. E vem pelo 

presente documento informar que é de nosso interesse o fornecimento do mobiliário mencionado 

no E-mail: SOLIC ELET Nº 62/2022 – ADESAO AOS ITENS: 3, 5, 6 e 7 DA ARP DO PREGAOELETRONICO 

Nº 18/2022 UASG 160285 - ARSENAL DE GUERRA DO RIO/RJ, atendendo a todas as condições e 

prazos. 
 

 
 

Atenciosamente, Assinado de forma digital por 

FABIO DE OLIVEIRA 

SALAMENE:149867 SALAMENE:14986769871 

69871 
Dados: 2022.11.25 15:59:36 

-03'00' 

Fábio de Oliveira Salamene - Diretor 
CPF 149.867.698-71 – RG nº21124357 

 
 

FABIO DE OLIVEIRA 



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

ARSENAL DE GUERRA DO RIO
(Casa do Trem da Província do Rio de Janeiro/1762)

ARSENAL D. JOÃO VI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182022-2/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º  64004.002471/2022-19    

EDITAL DE PREGÃO Nº 18/2022 

VALIDADE: de 24 de outubro de 2022 a 24 de outubro de 2023.

UASG GERENCIADORA: 160285 – ARSENAL DE GUERRA DO RIO (AGR)

O Arsenal de Guerra do Rio, órgão do EXÉRCITO BRASILEIRO, com sede na Rua Monsenhor Manuel Gomes
nº 563, Caju, na cidade do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.944.413/0001-07, neste ato representado
neste ato pelo Ten Cel JUACY ADERALDO MENEZES, nomeado pela Portaria nº 549, publicada no Diário Oficial da
União nº 109, de 9 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 732.963.923-00, portador da Carteira de Identidade nº
011539494-2,  expedida  pelo  MD EB,  considerando  a  homologação  do  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de
PREGÃO,  na  forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS,  nº  18/2022,  Processo  Administrativo  nº
64004.002471/2022-19, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório,
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto Nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir.

1.  OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição do(s) bem(ns) especificado(s) no
Anexo “A” do Edital de Pregão nº 18/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2.  PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS     

2.1. O preço registrado, as especificações do(s) bem(ns), as quantidades estimadas e a empresa fornecedora  e as
demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:

EMPRESA: HOMEOFFICE CADEIRAS LTDA                          CNPJ  26.242.393/0001-33

Nº

Item QTD UN
ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
 TOTAL

1 818 UN

CADEIRA  GIRATÓRIA  DIRETOR,  COM  BRAÇOS  REGULÁVEIS:
Encosto:  estruturado  em  chassi  de  polipropileno  injetado  com  aletas  de
reforços estruturais, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada
moldada com espessura média predominante mínima de 40 mm. Dotado de
carenagem para contracapa do encosto injetada em polipropileno sem uso de
perfil  de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da contracapa de
encosto. Aspectos dimensionais e de funcionalidades do encosto: Largura
(mínima): 430 mm. Extensão vertical (mínima): 470 mm.  Ajuste de altura
do encosto: em no mínimo 6 pontos, com curso vertical mínimo de ajuste de
60  mm.  Faixa  de  inclinação  mínima  do  encosto:  25  graus.  Assento:
estruturado em compensado multilaminado anatômico de espessura média
mínima de 12 mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada
moldada, de espessura média predominante mínima de 40 mm, dotado de
carenagem  de  contracapa  para  o  assento  injetada  em  polipropileno  que
proteja todo o contra assento e bordos. Fixação dos elementos ao chassi de
assento através de parafusos e porcas garras com rosca métrica. Sem uso de
perfil  de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da contracapa de
assento. Aspectos dimensionais e de funcionalidades do assento: Largura
(mínima): 470 mm. Profundidade de superfície (mínima): 450 mm.
Revestimento do assento e do encosto em tecido crepe poliéster ou laminado
sintético de PVC sobre forro em cor a definir.  Mecanismo operacional do
tipo contato permanente que possibilite ajuste de altura do assento, ajuste de
altura  do  encosto  e  ajuste  de  inclinação  do  encosto  de  maneira
independentes entre si (mecanismo do tipo 02 alavancas), cujo material do
suporte de encosto seja em aço com 3,0 mm de espessura de parede com
vincos de reforço estrutural. Braços com regulagem de altura, com estrutural
vertical  manufaturado em chapa de aço com largura mínima de 50 mm e
espessura mínima de 4,75 mm com vinco e pintura eletrostática.

SJOB 1.447,00 1.183.646,00

FABIO DE OLIVEIRA 
SALAMENE:14986769871

Assinado de forma digital por FABIO DE 
OLIVEIRA SALAMENE:14986769871 
Dados: 2022.10.27 12:12:07 -03'00'



(continuação da Ata nº 182022-2/2022                                                                                                                                                   página nº 2 )

Carenagem injetada em polipropileno apoios em PU. Apoias com dimensões
mínimas  de  70  mm  de  largura  e  240  mm  de  comprimento,  além  de
apresentar ajuste de altura dos braços acionado por botão com mola de auto
retorno, permitindo o ajuste em, no mínimo, 5 pontos de parada. Coluna:
coluna  para  ajuste  de  altura  e  giro  de  360º  do  assento  a  gás,  com
classificação de qualidade e segurança mínimas conforme Norma EN DIN
16955:2017, com curso vertical de ajuste de, no mínimo, 100 mm, dotada
opcionalmente de telescópio para acabamento e proteção da coluna. Base de
cinco patas em aço tubular seção semi oblonga ou similar, com altura da
viga de 30 mm e espessura de parede mínima de 1,50 mm, estampada e
fundida à cônico ou anel ou anéis centrais para alojamento da coluna e com
estampagem que permitem eficiente fixação do pino dos rodízios em uso de
solda ou buchas plásticas. Aço pintado eletrostaticamente de cor preta e com
carenagem única injetada em PP de cor preta parta, pelo menos a porção
superior das patas. Rodízios: de duplo giro do tipo “H” com eixo vertical de,
no mínimo, 10 mm, com anel elástico metálico para fixação do rodízio à
base  sem o  uso  de  bucha  plástica  ou  solda,  diâmetro  das  rodas  de,  no
mínimo, 48 mm, com rodas duplas.

2 662 UN

Cadeira operativa com encosto telado. Encosto em tela flexível de
dupla  frontura  à  base  de  poliéster  na  cor  preta  com  gramatura

mínima  de  250  g/m2 estruturado  em  quadro  injetado  em  resina
termoplástico de alto desempenho com adição de fibra de vidro, com
dupla curvatura (transversal e sagital)  para acomodação da região
lombar, sendo interligado ao mecanismo através de uma lâmina de
aço com dobras e/ou nervuras de reforço estrutural, com espessura
mínima de 6,0 mm e largura mínima de 50 mm, com acabamento em
pintura  eletrostática  à  pó  e  com  acabamento  através  de  coluna
injetada  no  mesmo  material  termoplástico  em  alta  pressão,  com
textura  suave,  não  corrugado  (sanfonado),  sendo  que  não  ficam
aparentes  e  nem acessíveis  ao  usuário  os  parafusos  de  fixação,
também  na  cor  preta.  Largura  predominante  mínima da  capa  da
coluna  do  encosto  de  80  mm.  Encosto  provido  de  regulagem de
altura  através  de  cremalheira  interna  (automático,  sem  o  uso  de
botões ou manípulos de rosqueamento), com, no mínimo, 10 pontos
de  parada  e  curso  vertical  de  60  mm,  no  mínimo.   Espaldar
operacional, de encosto médio, cuja extensão vertical mínima é de
450 mm e largura mínima do encosto na região do apoio lombar é
de,  no  mínimo,  430  mm.  Assento  estruturado  em  chassi  de
compensado multilaminado ou injetado em termoplástico nervurado,
anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento em espuma
flexível de poliuretano injetada moldada,  dotado de carenagem de
contracapa para o assento injetada em polipropileno que proteja todo
o contra assento e bordos na cor preta. Fixação dos elementos ao
chassi de assento através de parafusos e porcas garras com rosca
métrica. Não será tolerado o uso de perfil de bordos de PVC para
acabamento e ou fixação da contracapa de assento. Revestimento
do  assento  em  tecido  de  poliéster  trama  crepe  com  gramatura

mínima de 270 g/m2 de cor a escolher dentre a cartela de cores do
fabricante.  Largura  e  profundidade  de  superfície  mínimas  de  460
mm, ajuste de altura do assento com curso mínimo vertical de 100
mm.  Mecanismo  operacional  do  tipo  contato  permanente  que
possibilite, no mínimo, ajuste de altura do assento, ajuste de altura
do  encosto  e  ajuste  de  inclinação  do  encosto,  de  maneira
independente  entre  si,  confeccionado  em  elementos  estruturais
robustos como aço carbono e/ou alumínio injetado e/ou resinas de
engenharia  injetadas  em  alta  pressão.  Suporte  do  encosto  do
mecanismo  articulado  com  mola  de  retorno  automático  que
proporcione  o  contato  permanente  quando  o  mesmo  estiver
destravado e sistema de frenagem por freio fricção, e o usuário deve
ser  capaz de  travar  o  encosto em qualquer  posição  ao  longo do
curso  angular  de  inclinação  de  15  graus  (mínimo).  Braços  com
regulagem  de  altura,  na  cor  preta,  com  estrutural  vertical
manufaturado em resina de engenharia do tipo nylon com fibra de
vidro ou polipropileno com fibra de vidro ou ainda em aço carbono
com pintura eletrostática a pó,  e carenagem do braço injetada em
polipropileno, bem como a alma do apoia. Tal apoia braço deve ser
injetado em termoplástico na cor preta. Apoia braços com dimensões
mínimas de 70 mm de largura e 250 mm de comprimento,  curso
mínimo  de  regulagem de  altura  de  80  mm.  Ajuste  de  altura  dos
braços acionado por botão, com mola de auto retorno, permitindo o
ajuste em, no mínimo, 8 pontos de parada. Coluna a gás para ajuste
milimétrico  da  altura  do  assento  e  amortecimento  ao  sentar  em
conformidade com DIN 4550 ou DIN EN 16955:2017 mínimo classe
3 e curso mínimo de variação vertical  de 100 mm, sendo a caixa
externa do pistão pintada na cor preta. Base de cinco patas arcada
de cinco hastes em patas de aço carbono de seção retangular ou
semi oblonga ou quadrada com altura mínima da viga da pata de 35
mm com tratamento por meio de pintura eletrostática de cor preta e
capa  injetada  em PP de  cor  preta  para  recobrimento  de  toda  a
porção superior das patas. Rodízios de rodas duplas com duplo giro,
diâmetro  das  rodas  de  nylon  de  48  mm  no  mínimo,  com  eixos
horizontal  e  vertical  em aço carbono com tratamento galvânico  e
fixação à bases em uso de buchas plásticas ou solda, tal sistema de
fixação  se  utiliza  de  um  anel  elástico  metálico  que  prolonga  a
durabilidade de fixação do eixo vertical do rodízio e facilita eventuais
necessidade de troca ou manutenção dos rodízios.

KADD 1.353,00 895.686,00

FABIO DE OLIVEIRA 
SALAMENE:149867
69871

Assinado de forma digital 
por FABIO DE OLIVEIRA 
SALAMENE:14986769871 
Dados: 2022.10.27 
12:12:27 -03'00'
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3 498 UN

CADEIRA DE  DIÁLOGO  EMPILHÁVEL,  estrutura  balancim,  com
braços.  Assento  manufaturado  a  partir  de  espumas  flexíveis  de
poliuretano  injetadas  (moldadas),  com característica  de  pouca  ou
nenhuma conformação  na  base  do  assento,  estruturado em peça
injetada em alta pressão à partir de termoplástico copolímero, do tipo
polipropileno,  com  espessura  mínima  de  3  mm.  Aspectos
dimensionais  do  assento:  Assento:  largura  e  profundidades  de
superfície  mínimas  de  470  mm.  Carenagem  para  contra  assento
injetada em polipropileno copolímero, dispensado o uso de perfis de
borda para acabamento e proteção.  Revestimento de assento em
laminado sintético de PVC espalmado sobre forro em cor a definir de
acordo  com  o  catálogo  disponível  do  fabricante.  Encosto  do  tipo
espaldar  baixo,  injetado  em  termoplástico  polipropileno,  do  tipo
copolímero,  sendo  a  maior  parte  de  sua  área  útil  (frontal)  com
textura,  para  melhorar  a  aderência  das  costas  do  usuário  com o
encosto do móvel, promovendo melhor fator conforto em função da
melhor estabilidade proporcionada por essa característica. Tal textura
mescla-se  com  uma  faixa  lisa  na  parte  mediana  do  encosto,  no
sentido  transversal.   Possui  respiradores  que  melhoram  a  troca
térmica  do  usuário  com  o  ambiente  (perspiração).  O  encosto  é
interligado à estrutura fixa da cadeira por meio dos braços, formados
à partir  do prolongamento dos tubos da estrutura e é provido de
conformação no formato de apoios de braço,  injetados à partir  da
própria  matriz  de  produção,  de  modo  a  formar  dois  alojamento
cilíndricos para os tubos da estrutura fixa que estruturam os apoia
braços  sendo  possível  encontrar  na  superfície  superior  do  apoia
braço a medida de 240 mm e a largura dos alojamentos, em suas
superfícies  superiores  externas  de  40  mm  no  mínimo.  Aspectos
dimensionais  do  encosto  de,  no  mínimo:  Largura  entre  braços
(distância interna em os apoia braços): 480 mm e extensão vertical
mínima do encosto, medida ao longo do eixo de simetria da peça de,
no mínimo 350 mm. Estrutura metálica fixa, do tipo balancim, com o
assento  em  suspensão,  manufaturada  à  partir  de  tubo  de  aço
carbono  de  diâmetro  mínimo  de  25,40  e  espessura  mínima  de
parede  de  2,25  mm,  com  plataforma  para  fixação  do  assento
também  em aço  carbono.  Tratamento  de  superfície  por  meio  de
pintura eletrostática à pó de cor preta. Sapatas envolventes injetadas
em termoplástico polipropileno para atrito com a superfície do piso
sendo, no mínimo, 04 sapatas por estrutura.

RACT 862,00 429.276,00

4 429 UN

CADEIRA  DIRETOR  COM  APOIO  DE  CABEÇA:  Cadeira  de
escritório,  giratória  operacional  no  mínimo do  tipo  A,  com braços
reguláveis,  conforme  ABNT  NBR  13962:2018,  com,  no  mínimo,
espaldar  alto  e  apoio  de  cabeça.  Ajustes  mínimos  para  os
movimentos independentes para altura do assento, rodízios de duplo
giro, giro de 360 graus do assento/encosto, inclinação sincronizada
de assento e encosto, altura e ângulo do apoio de cabeça, altura,
profundidade e largura dos braços. Assento estruturado em chassi
plástico  flexível  injetado  em  alta  pressão,  espuma  flexível  de
poliuretano, ligado a uma contracapa externa integrada ao sistema
de  ajuste  da  profundidade  útil  do  assento  acionado  por  botão.
Largura mínima do assento de 490 mm e profundidade da superfície
do assento mínima de 430 mm. Encosto no conceito fraque, quando
no  ponto  inicial,  a  linha  inferior  do  encosto  passa  da  linha  do
assento,  estruturado  em  termoplástico  polipropileno  ou  poliamida
injetado em alta pressão, com acabamento da superfície em material
elástico  (tela)  sem utilização de  espuma e similares.  Possui  uma
contracapa injetada em termoplástico na porção inferior do espaldar
que  protege  o  encosto.  Espaldar  com  ajuste  de  altura  com  no
mínimo, 10 pontos. Extensão vertical medida no eixo de simetria da
peça  de  no  mínimo 560  mm,  largura  medida  na  abrangência  do
apoio lombar de no mínimo 430 mm. Apoio de cabeça estruturado
em termoplástico  e revestimento  em tela  flexível,  com dimensões
mínimas de 260 mm de largura e 110 mm de extensão vertical. Com
no mínimo, ajustes em altura, e angular. Revestimento do assento
em  tecido  tipo  crepe,  em  poliéster,  OU  em  laminado  sintético
espalmado sobre malha em cor a definir de acordo com a cartela do
fabricante. Mecanismo de reclinação do assento e do encosto do tipo
sincronizado, construído em materiais de engenharia tais como aço
com pintura eletrostática a pó e/ou alumínio injetado e/ou resina de
engenharia de alta resistência,  com tensão auto ajustável (do tipo
peso-pessoa), com no mínimo 03 pontos de parada e equipado com
sistema anti-impacto (sistema de segurança que impede o choque o
encosto contra as costas do usuário). Duas alavancas, sendo uma
para  liberação  ou  trava  do  sistema  de  reclinação  e  outra  para
acionamento  da  coluna  da  cadeira  (pistão).  Apoia  braços  com
regulagem de altura, profundidade e largura, com estrutura vertical
manufaturado em resina de engenharia do tipo nylon com fibra de
vidro ou polipropileno com fibra de vidro, sendo a fibra adicionada
de,  no  mínimo,  30%  da  resina  e  apoio  superior  em  PU  de  pele
integral  injetado ou Termoplástico TPU ou ainda em termoplástico
elastômero, com largura mínima de 80 mm e comprimento mínimo
de 230 mm, com múltiplos pontos de parada para o ajuste de altura
(acionado por botão), além de ajustes de largura e profundidade do
apoia.  Carenagem  do  braço  injetada  em  polipropileno.  Coluna:
coluna para ajuste de altura e giro de 360º do assento à gás, com
classificação de qualidade e segurança mínimas conforme Classe 3
ou 4 da Norma EN DIN 16955:2017, com curso vertical de ajuste de,
no  mínimo,  100  mm,  dotada  opcionalmente  de  telescópio  para
acabamento e proteção da coluna. Base de cinco patas arcada em
formato  piramidal  e  injetada  em  resina  de  engenharia  poliamida
sendo a porção superior das patas texturizada e, na porção inferior,
dotada de aletas de reforço estrutural. Rodízios: de duplo giro do tipo
“W” ou do tipo “H” com eixo vertical de, no mínimo, 10 mm, com anel
elástico metálico para fixação do rodízio à base sem o uso de bucha
plástica ou solda, diâmetro das rodas de, no mínimo, 48 mm, com
rodas duplas.

RPAR FWAY 1.975,00 847.275,00
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5 292 UN

LONGARINA DE  03  LUGARES  SEM  BRAÇOS com  assentos  e
encostos dispostos em monobloco (uma concha para cada lugar),
injetado  em  termoplástico  copolímero  polipropileno  cor  a  definir,
material  100% reciclável  com respiradores permeando  o espaldar
possibilitando a perspiração. Vão na região de transição do assento
para  o  encosto  para  melhorar  a  resistência  da  peça,  ampliar  a
flexibilidade, melhorando assim o fator de conforto e também para
facilitar  a  assepsia  da  cadeira,  sobretudo  quando  ao  possível
derramamento de líquidos. Dimensões mínimas do encosto de 440
mm de largura na região da proeminência do encosto para apoio da
região lombar 360 mm de altura da borda superior do encosto em
relação  ao  assento  (altura  útil  do  encosto).  Assento  com  pouca
conformação  da  base  e  com  a  borda  frontal  arredondada,  para,
respectivamente,  facilitar  alternância  postural  e  não  prejudicar  a
circulação  sanguínea  nos  membros  inferiores  do  usuário.  Tais
características ensejam atendimento da Norma Regulamentadora nº
17  do  Ministério  do  Trabalho  e Emprego,  publicada  pela  Portaria
MTPS 32.751 de 1990, em seu subitem 17.3.3, alíneas b) e c). A
borda frontal do assento é dobrada para baixo, largura útil mínima do
assento  no  eixo  de  simetria  de  420  mm  e  profundidade  útil  do
assento mínima de 420 mm. Tanto no encosto, como no assento, a
espessura de parede mínima da concha é de 4 mm.  Fixação da
concha  à  estrutura  de  transição  à  viga  por  meio  de  04  insertos
côncavos  injetados  em  termoplástico  polipropileno  copolímero,
presos por parafusos tipo AA, com alojamentos preparados na matriz
e injeção da concha ou com buchas metálicas insertadas na matriz
de injeção o ainda através de rebites de alumínio de repuxo. Para
maior reforço estrutural na porção traseira da concha monobloco de
assento  e  encosto,  em  sua  porção  inferior,  a  mesma  apresenta
aletas de reforço mecânico. Viga sob assentos em tubo de formato
retangular, cuja medida de altura mínima da viga é de 50 mm com
espessura  de  parede  mínima  de  1,50  e  com  as  extremidades
seladas por meio de tampões injetados em polipropileno ou chapas
de aço soldas com acabamento de modo a não permitir  escórias,
nem volumes e tampouco respingos de solda.  Bases da longarina
em formato de “T” invertido encaixada sob pressão à viga horizontal
(cone Morse ou outro sistema similar de mesma eficácia de encaixe),
facilitando eventuais  manutenções ou rearranjos  de layout,  sendo
que as bases da longarina deverão ter a estabilidade adequada à
Norma vigente, além de sapatas plásticas para atrito com o piso e
capa de proteção e acabamento injetada em PP que cobre toda a
extensão  superior  dos  pés  das  bases.  Todos  os  componentes
metálicos recebem banho desengraxaste, estabilização, fosfatização,
pintura a pó,  pelo processo de deposição eletrostática e posterior
secagem em estufa à 250 ºc ou mais.

KSTR 1.300,00 379.600,00

6 277 UN

SOFÁ  RETO  DE  01  LUGAR  INDIVIDUAL com  estrutura  do  tipo
trapezoidal em tubo de aço carbono de seção redonda com diâmetro
de 19,05 mm e espessura de parede de no mínimo 1,90 mm, sendo
as travessas estruturais de assento no mesmo tubo. Tratamento em
pintura eletrostática à pó de cor preta com elementos ligados entre si
através de parafusos e/ou de solda do tipo Metal Inert Gas. Assento,
encosto e braços formados através de peças individuais a partir de
espumas flexíveis de poliuretano, expandida, cuja densidade nominal
é de 30 ± 5 kg/m3, com espessura de 140 mm para o assento e de
80 mm para o encosto. Chassis estruturais de assento e encosto de
compensados  multilaminados  com  espessura  mínima  de  10  mm.
Revestimento  do assento  e do encosto  em tecido  tipo crepe,  em
poliéster, OU em laminado sintético espalmado sobre malha em cor
a definir de acordo com a cartela do fabricante. Dimensões mínimas
do sofá: Profundidade útil  do assento (medida da borda frontal  do
assento até a intersecção com o encosto): 460 mm. Profundidade
total: 620 mm. Altura total: 750 mm. Altura do assento ao piso: entre
400 e 500 mm. Largura total do sofá considerando os braços: 740
mm. Altura útil do encosto em relação ao assento: 300 mm.

KPIX 3.304,00 915.208,00

7 149 UN

SOFÁ RETO DE 02 LUGARES com estrutura do tipo trapezoidal em
tubo de aço carbono de seção redonda com diâmetro de 19,05 mm e
espessura de parede de no mínimo 1,90 mm, sendo as travessas
estruturais  de  assento  no  mesmo  tubo.  Tratamento  em  pintura
eletrostática  à  pó  de  cor  preta  com  elementos  ligados  entre  si
através de parafusos e/ou de solda do tipo Metal Inert Gas. Assento,
encosto e braços formados através de peças individuais a partir de
espumas flexíveis de poliuretano, expandida, cuja densidade nominal
é de 30 ± 5 kg/m3, com espessura de 140 mm para o assento e de
80 mm para o encosto. Chassis estruturais de assento e encosto de
compensados  multilaminados  com  espessura  mínima  de  10  mm.
Revestimento  do assento  e do encosto  em tecido  tipo  crepe,  em
poliéster, OU em laminado sintético espalmado sobre malha em cor
a definir de acordo com a cartela do fabricante. Dimensões mínimas
do sofá: Profundidade útil  do assento (medida da borda frontal  do
assento até a intersecção com o encosto): 460 mm. Profundidade
total: 620 mm. Altura total: 750 mm. Altura do assento ao piso: entre
400 e 500 mm. Largura total do sofá considerando os braços: 1400
mm. Altura útil do encosto em relação ao assento: 300 mm.

KPIX 5.217,00 777.333,00

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS     

3.1.   As unidades participantes do registro de preços são as seguintes: FABIO DE 
OLIVEIRA 
SALAMENE:14
986769871
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UNIDADE UASG ENDEREÇO UF CEP TELEFONE

FUMRESPOM 927254
Rua Antônio Lacerda, 4.138, bairro 
Industrial, Porto Velho RO 76.821-038

(69) 3216-8961/
99261-2677

CBMRO 926918
Rua Antônio Lacerda, 4.138, bairro 
Industrial, Porto Velho RO 76.821-038 (69) 3216-8955

SESDEC 925986
Avenida Rafael Vaz e Silva, 3.091, 
Liberdade, Porto Velho RO 76.803-870

(69) 33212-8518/
3216-8919

DCMUN 160246
Estrada RJ 127 KM 06, s/n, Cabral, 
Paracambi RJ 26.600-000 (21) 2683-9615

PMRO 927005
Rua Buenos Aires, 2.916, Embratel, Porto 
Velho RO 76.820-019 (69) 3216-5511

FUNRESPOL 926950
Avenida Rogério Weber, 1.928, bairro 
Centro, Porto Velho

RO 76.801-030 (69) 3216-8911

3.2.   Relação dos quantitativos da unidade gerenciadora e das unidades participantes:

Itens Quantitativos das unidades participantes

AGR FUMRESPOM CBMRO SESDEC DCMUN PMRO FUNRESPOL

160285 927254 926918 925986 160246 927005 926950

1 45 250 68 80 45 250 80

2 40 250 42 40 40 250 0

3 130 100 26 0 130 100 12

4 21 150 57 20 21 150 10

5 22 100 18 20 22 100 10

6 12 100 43 10 12 100 0

7 12 50 21 0 12 50 4

8 35 0 14 40 35 120 36

9 22 10 22 40 22 100 8

10 20 150 15 40 20 150 16

11 50 120 19 80 50 10 0

12 30 150 19 20 30 120 20

13 30 200 20 20 30 150 23

14 30 100 14 40 30 200 9

15 20 150 10 20 20 100 9

16 20 150 23 20 20 150 1

17 10 70 6 40 10 150 4

18 6 40 5 40 6 70 0

19 4 80 8 40 4 40 0

20 10 100 1 80 10 80 0

21 10 150 0 0 0 100 0

22 30 50 0 0 0 100 0

23 25 150 0 0 0 150 0

24 50 50 9 0 0 50 18

25 20 100 56 0 0 150 53

26 30 150 62 0 0 50 0

27 20 50 14 0 0 50 0

28 10 150 17 20 0 50 3
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29 15 50 9 20 0 35 0

30 45 80 17 0 0 150 0

31 35 50 12 0 0 100 0

32 30 35 50 0 0 150 0

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº
8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabi-
lidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços,
conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entida -
de, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de pre -
ços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item re-
gistrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo for-
necedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventu-
ais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, in -
formando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não par-
ticipante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar da data da assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantagem dos preços registrados nesta Ata.

6.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor (es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

6.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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6.4.1. A ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

6.7.4.  sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8.  O cancelamento de registros  nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,  6.7.2 e  6.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1.  As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital.

8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

8.3.  A ata contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do
Decreto nº 7.892, de 2014.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2022. 

________________________________________________ 
JUACY ADERALDO MENEZES – Ten Cel 
Diretor do Arsenal de Guerra do Rio

_____________________________________________________
FABIO DE OLIVEIRA SALAMENE
Identidade: 21.124.357-7 SSP-MG
CPF: 149.867.698-71
Sócio da empresa 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182022-2/2022
MINISTÉRIO DA DEFESA  
EXÉRCITO BRASILEIRO   
ARSENAL DE GUERRA DO RIO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 18/2022 
UASG: 160285

Validade da ata: 24/10/2023

Lote 1 – Item 1 ao 7

Contato Adesão empresa:
Homeoffice Cadeiras Ltda 
Diretoria Comercial
Email: adesoes@homeofficegrupo.com.br
A/C: Fábio Salamene
Tel: (31) 9 93530060/ (31) 33275820
Endereço: Rua Dr. Álvaro Camargos, 1035
São João Batista – BH/MG 

Contato Adesão órgão:
ARSENAL DE GUERRA DO RIO 
Seção de Compras, Licitações e Contratos.
Endereço: Rua Monsenhor Manuel Gomes nº 563, 
Caju, Rio de Janeiro – RJ
E-mail (sempre enviar para os dois destinatários): 
comprasagr@agr.eb.mil.br
Ch.ai@agr.eb.mil.br

PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias.
PRODUTOS COM 05 ANOS DE GARANTIA

Rede de representantes.
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Lote 1 – Item 1
CADEIRA GIRATÓRIA DIRETOR, COM 
BRAÇOS REGULÁVEIS

Quantidade limite para adesão: 409
Valor unitário: R$ 1.447,00

Lote 1: Item 2
CADEIRA OPERATIVA COM ENCOSTO 
TELADO

Quantidade  p/ adesão: 331
Valor unitário:  R$ 1.353,00 

Lote 1: Item 3
CADEIRA DE DIÁLOGO EMPILHÁVEL, 
ESTRUTURA BALANCIM COM BRAÇOS 

Quantidade  p/ adesão: 249
Valor unitário:  R$ 862,00 
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Lote 1 – Item 4
CADEIRA DIRETOR COM APOIO DE 
CABEÇA

Quantidade limite para adesão: 214
Valor unitário: R$ 1.975,00 

Lote 1: Item 5
LONGARINA 03 LUGARES SEM BRAÇOS 

Quantidade  p/ adesão: 146
Valor unitário:  R$ 1.300,00 
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Lote 1: Item 6
SOFÁ RETO DE 01 LUGAR INDIVIDUAL 

Quantidade  p/ adesão: 138
Valor unitário:  R$ 3.304,00 

Lote 1: Item 7
SOFÁ RETO DE 02 LUGARES

Quantidade  p/ adesão: 74
Valor unitário:  R$ 5.217,00
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ACABAMENTOS



BELO HORIZONTE
MINAS GERAIS



REF. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°XXX PREGÃO ELETRÔNICO18/2022

ARSENAL DE GUERRA DO RIO   

SR (A): Natanael Lima Ribeiro de Sousa - Coordenador de Compras / CC/DLS/PRAD/UFDPAR

ITEM ATA DESCRIÇÃO IMAGEM
QTD 

P/ADESÃO
V. UNIT QTD NEC. V. UNIT V. TOTAL

3
CADEIRA  DE  DIÁLOGO  EMPILHÁVEL, COM 

BRAÇOS
249  R$        862,00 120 862,00R$        103.440,00R$         

5 LONGARINA  DE  03  LUGARES  SEM BRAÇOS 146  R$     1.300,00 25 1.300,00R$     32.500,00R$           

6 SOFÁ  RETO  DE  01  LUGAR  INDIVIDUAL 138  R$     3.304,00 8 3.304,00R$     26.432,00R$           

7 SOFÁ  RETO  DE  02  LUGARES 74  R$     5.217,00 2 5.217,00R$     10.434,00R$           

172.806,00R$         

CONDIÇÕES COMERCIAIS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

-

-

-

-

-

-

-

-

CNPJ:  26.242.393/0001-33  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA

EM ATENÇÃO A VOSSA SOLICITAÇÃO, APRESENTAMOS NOSSA PROPOSTA COMERCIAL PARA POSTERIOR FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO, ADERINDO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°18/2022

TOTAL ADESÃO LOTE 1

VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme Ata;

PRAZO DE ENTREGA: Conforme Ata;

GARANTIA: 05 anos contra eventuais defeitos de fabricação;

E-mail: comercial@homeofficecadeiras.com.br   Telefone: 31 3327-5820

FATURAMENTO:  Homeoffice Cadeiras Ltda 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 05 (cinco) anos. 

26/12/2022

 (SETOR)GRUPO 01

PREZADOS SENHORES,

À

Endereço:  Rua Dr. Álvaro Camargos, 1035 – São João Batista – BH/MG 
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